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Alguns cafagestes desordeiros, que fazem 
parte do pu ja n te  c arregim entado partido  
da ordem e da p a { ,  os restauradores da 
harm onia  da sociedade ytnana ; relembran
do os tempos anteriores a 1900, em que 
senhores do baraço e cutello, traziam a 
nossa cidade em continuo sobresalto, não 
sendo permittido as famílias, nem siquer 
sahirem a rua, tal o terror que aqui im
plantaram  com os seus intuitos pacifica do
res começam ja, bem cedo ainda; a provo
car amigos nossos; e, quando se acham em 
agrupamento, como succedeu no sabbado 
a tarde, dirigem chufas e insultos pesados 
aos jagunços  que por elles passam, sem 
ligar-lhes a menor im portancia; e alem 
disso, casa de adversario, chefe do partido 
ja g u n ç o , já  serve de alvo para experimen
tarem  as suas carabinas, que se achavam 
no canto, desde o celebre 14 de Janeiro ; 
quando foi concertado o plano de empas- 
tellamento das officinas d' «A Cidade de 
Ytú» de ataque ao «Club Lavoura e 
Commercio», e ao sobrado de residencia 
do capitão Francisco Pereira Mendes.

Elles começam, depois que não se quei
xem da reacção, que será tremenda.

O póte tantas vezes vae a fonte, até que 
um dia lá fica em pedaços.

Porém, vamos aos factos.
Na manhã de sabbado ultimo, dia em 

que o partido ja g u n ç o  mostrou cabalmen
te, de que mesmo sem bafejo official, 
apresenta-se confiante, forte e grande, ante 
o adversario insignificante e n u llo ; infrin
gindo a este, vergonhosa derrota, o capan
ga do senhor Godofredo Fonseca, conhe
cido por Chico de Oliveira, ou conde de 
vaus , o covarde delactor do não menos 
covarde capanga F erro , encommendado 
para o 16 de Dezembro, provocou, na 
travessa que da capella de Santa Rita vem 
dar á rua do Commercio, o nosso amigo 
capitão Francisco Pereira Mendes, cidadão 
conceituado e digno de respeito e acata
mento.

A tarde d’esse mesmo dia, desesperados 
com o tremendo fiasco que fizeram perante 
ns urnas, onde patentearam a sua nenluima 
importancia e prestigio político perante o 
povo que não os quer e detesta-os osten
sivamente ; de«cía pela rua do Commercio, 
si cavallo, o nosso amigo capitão Joaquim 
Dias Galvão, estimado commerciante aqui, 
•e moço digno de toda a consideração, 
quando ao passar por um grupo de cafa
jestes composto de Affonso Borges e outros 
ty{>99 ifliul laia, foi por elles provocado.

m

No hor izonte  da egre j a  i l uminada 
A host ia  l en t a m en te  vae  s u b i n d o . . .
Pa r ece  um sol de  pra t a ,  um ast ro lindo,
A est rel la  de uma  e t erna  m a d r u g a d a . . .

E os teus  quer idos  olhos vão seguiudo  
A t r iumphal  aseumpção da est rel la a m a d a . . .
Ah I eu bem oiço o que  lhe estás  pedindo,
Eu bem en t endo  essa  oração ca lada  1

Treme m todos á  luz do s a c r a m e n t o . . .
Só tu sóbe8 a Deus,  nesse momento ,
Nas orações  piedosas  q ae  d i s s e r e s . . .

Bemdi ta  sejas ,  pois,  ent r e  as  mais  flôres,
Bemdita  sejas tu en t r e  os amores ,
Bemdita  sejas  tu en t r e  as mu lhe re s  1

L.  G uimarães FILHO,

AO CAHIR D A  TARDE
(A alguém)

não pensem que os acovardaram, não pen
sem que essa apparente calma manifestada 
por nossos amigos, é medo. Este estado de 
coisas que não continúe, estas provocações 
insólitas, não só pelo pasquim «Republica», 
como pelos desordeiros, que tenha um 
termo, porque o povo ytuano, em sua 
maioria, que ripudia os homens que pela 
intriga baixa e vil pretendem subir a go- 
vemancia local, não póde estar a mercê 
d'esses desordeiros, que ainda têm o atrevi
mento de emprestar a nossos amigos, easa 
qualidade que toda lhes pertença.

Yão continuando nas provocações, depoi* 
não se queixem, porque o partido ja g u n ç o ,  
constituido pelo povo ytuano, e não pelos 
incensadores d'um feudalismo bastardo, 
têm mais de uma vez provado que de pos
se da suprema direcção política do muni
cipio, sabe altaneiro desprezar o insulto 
e a provocação do adversario, porém, des
tituido d'essa responsabilidade, não snpporta 
muita careta, de quem quer que seja.

A falta de prestigio, querem se fazer 
fortes pelo terror, pois estão enganados, por 
qae se confiam no direito da força, nós 
temos a nosso lado a força do Direito, e 
n'ella amparados não vaccillaremos na nossa 
trajectoria.

No tom em que vier o ataque, terão a 
resposta I

Desma ia  a t a r d e . . .  e P h eb o — o rei do dia 
Occul ta no poen te  a  loira cabel lei ra,
Açoita o vento os ramos da pa lmei r a ,
Resôa  o b ronze  a lem : —Ave Maria 1

Vejo pas sar  em t erna  melodia 
A paasarada,  pelo azul,  l igei ra  ;
— F o g e -m e  d ’a lma  a  c rença  de r r ade i r a ,
Brota em meu pei to amarga  n o s t a l g i a . . .

Tudo é si lencio e  paz,  tudo é t r isteza,
Tr is te  ó m in h ’alma.  é tr iste a natur eza  
Nessa hora em que a mesma  dor sent imos.

V i - t e  part ir ,  chorei ,  t ambém choras te  
E nunca  mai s e nunca mai s vol taste 
E nunca mai s e nunca  mais  nos vimos I

R oza BEATRIZ.

Voltando mais tarde pela mesma rua, 
soffreu novo insulto dos mesmos caiçáras.

Galvão queixou-se ao delegado, e este 
teve a descarada evasiva de dizer que nós 
é quem provocamos !

Infamia das infamias !
A’ noite, ainda d'esse m esm o dia, ali 

pelas dez horas mais ou menos, foram ou
vidas tres detonações de tiros de carabinas, 
sendo que um d'esses tiros, teve p or alvo a 
casa de residencia do nosso amigo e pres
tigioso membro do directorio local, coronel 
José Feliciano Mendes, honrado segundo 
Juiz de Paz, e homem a quem Ytú deve 
os mais assignalados serviços ; po rque: 
filho d'esta terra, amando-a em extremo, 
jámais poupou seus esforços, quando soli
citados ou expontaneamente, para tudo o 
que diz respeito ao engrandecimento de 
Ytú,

No passado regimen, quando aqui deba
tiam-se os dous partidos monarchicos, era 
o coronel José Feliciano, chefe prestigioso 
de um d 'elles; e o seu adversario respei
tava-o, porque não era cego pelo despeito, 
e sabia render homenagem, porque embora 
antagonista político, era, como é ainda hoje, 
um caracter inatacavelj , "

Entretanto agora, o partido m aragato, 
que, salvo rarísim as excep çõ es, compõe-se 
de um punhado de irresp on sáveis , tem a 
audacia de atacar a h o m b rid ad e d'esse 
cavalheiro; e covardes com o são, não tendo 
a coragem de ataoal-o fren te  a frente,oomo 
homens, cobrem o seiii n o m e de imprope
rios pelas columnas d’um jornal, creado 
unidamente para atnssalhar a honra do

adversario, e não contentes com isso, alve
jam á bala a casa de sua residencia.

M iseráveis!
E ainda o orgam da difamação, tem a 

coragem de dizer que em Ytú existe auto
ridades policiaes.

Irrisorio 1
A's dez e pouco da noite, dá-se tiros de 

carabina em plena rua, n'um a das mais 
publicas de Ytú, e que autoridade provi
denciou ?

Nenhuma, segundo parece-nos; isto vem 
provar que não temos autoridade, ou si 
temos estas fazem parceria, para eliminar 
o adversario.

E está restabelecida a paz em Ytú ; se
gundo dizem.

Paz d'esta maneira ?
E ra para isso que queriam ser autorida

des, para garautirem-se da impunidade de 
seus crimes ?

Pois o povo não aguenta isso por muito 
tempo. Tudo tem os seus limites, e u ltra 
passados estes, revolta-se contra os seus 
algozes.

Não pensem os nossos antagonistas que 
nós assim falíamos é porque temos precisão 
de autoridades policiaes, o partido ja g u n ç o  
não terá necessidade d'isso, porque oada 
um de per si saberá deffender os seus di
reitos e a sua liberdade individual, ainda 
mesmo a custa da própria vida.

Alem d’essas provocações que acima 
menoiopámos, foram dirigidas outras, a 
vários amigos nossos, que em obdiencia a 
divisa do nosso partido, que ó a PAZ DE 
Y TU ’, não reagiram como deviam; porém,

A REVISÃO ELEITORAL
O em inentíssim o  signatario das celebri- 

sadas notas do dia , em o numero ultimo 
do «Republica», occupa-se unicamente em 
dizer o que lhe dita o seu cerebro doen
tio, das mezas que no presente anno, 

V\roeidiraui n’óete municipio oo -'v de
C-ívisão do álistamento de eleitores fede- 
raes.

Quasi não vale a pena responder aquelle 
amontoado de asneiras, porém, como ó bem 
possível que o articulista ignore o que se 
passou na revisão de 1898, quando as me
zas eram presididas por membros do partido 
maragato, e influencias no dito partido da 
corrupção do caracter, vamos oriental-o 
d'isso, para qne não vá se ferir com as snas 
próprias armas.

Mostramos nm pouco de colleguismo, a 
quem tem como único alvo, molestar-nos.

N’esse anno, quando começou a política 
de odio em Ytú, plantada pelo Dr. José 
de Paula Leite de Barros, então presidente 
da C am ara; as mezas negaram-se, por 
ordem sna, a incluir os amigos do directo
rio de Cezario de Freitas.

Os amigos políticos d'este eminente che
fe, de saudosa memoria, e que já  eram 
eleitores, foram illiminados sob bandalhos 
pretextos, pelas mezas seccionaes; e os qúe 
pretenderam alistar-ae, embora tivessem 
apresentado suas petições legalmente ins
truidas e com todos os documentos neces
sários, não conseguiram fazel-o, porque as 
mezas com uma hypocrisia revoltante, 
indifiriram sem vacillar essas petições • e, ao 
passo que assim fazia, alistava, sem prova 
alguma, e mesmo até sem uma simples pe
tição, uma infinidade de pretos analphabe- 
tos, de menores, de italianos e até nomes 
imaginarios.

Cidadãos respeitáveis, fazendeiros, com- 
merciantes nascidos em Ytú, e conhecidos 
de todo o mundo, menos das mezas sec
cionaes, * não conseguiram alistar-se eleito
res.

Reccorrendo do acto das mezas, ao 
presidente da Camara, doutor José de 
Paula Leite de Barros, este disse-lhes que 
era atòa estarem com trabalho, porque 
elle estribado não sabemos lá em que Lei 
(talvez da queda dos corpos, ou da gravi- 
tação) indeferiria todos os requerimentos 
de jagunços , que lhe fossem apresenta los • 
e dizia também pisoando os o lhos:— Is to  é 
p o lític a ! Para ja g u n ç o  nega-se até pão e 
agua !

Fazia parte de uma das mesas, não 
sabemos bem porque, um nosso amigo, que 
pretendeu acanalhar a coisa ; e a pedido do 
presidente de uma dessas mesas deque , não 
nos lembramos bem o nome, foi ditar re
querimento a uns menores e italianos ; 
perguntando áquelles a idade, respondiam 
uns 19, 18, 17,16 annos e até m enos; então 
elle mandava qiie escrevessem essas mes
mas ; e aos italianos, man^v/ii que escre
vessem subditos ita lianos , em seus requer 
r  imentoa
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Apresentados estes ao presidente da 
meza, o homem buainou, dizendo que com 
taes requisitos não podiam inoluil-os, ao 
que o nosso amigo tornou, que uma vez 
que tudo era bandalheira, elle não podia 
extranhar aquillo, motivo pelo qual, desde 
então foi sempre olhado com certa scisma 
pelos seus demais companheiros.

Isto dantes era seriedade ?
Limitamo-nos a esta ligeira explicação, 

poróm si tornarem ao assumpto, publicare
mos os documeutos e nomes dos prinoipaes 
protogonistas d’essa farça.

Quanto antes, me lhor
N’uma d'estas noites, ao passarmos por 

dois vultos que conversavam oommodamen 
te, e que não conseguimos conhecer quem 
eram, ouvimos a seguinte phrase, que bem 
caractérisa a política de paz dos senhores 
Godofredo e Paula L e i te :—O Godo/redo 
disse que ao doutor A qu ilino , qualquer 
dia lhe daria  a r r a n j o , e os j a g u n ç o s  que 
não quiserem  b a ixa r a cabeça, subiriam  
presos e debaixo de refle .

Quanto a nós, será bom que isso não se 
faça esperar muito, para que possamos ver 
quem tem garrafas vasias para vender.

Porque a menor perseguição feita a quem 
quer que seja, do nosso grupo político, 
será o grito de guerra, para se liquidar 
d*uma vez com este estado de coisas, 
porque, isto assim, como vae, não póde 
continuar ; e não podemos viver com as 
nossas fam lias em constantes sobresaltos ; 
precisamos do socego que tinhamos antes 
d a jub idaQ t)  d'essa gente; que com sauda
des dos tempos de d’a ates, querem de 
novo inaugurar aqui o regimen do terror.

E ' preoiso que respiremos o ar livre da 
liberdade.

EXECUTIVO FISCAL
QUESTÕES DA ACTUALIDADE 

I X
Vendo que o sr. Escrivão procurava com 

subterfugios ocoultar a verdade, o sr. Bene
dicto pediu nova certidão, em termos mais 
restrictos e positivos, sobre os seguintes 
itens :

1* Qual o relogio pelo qual se regula o 
juizo para as suas audiencias ?

2‘ Alórn do relogio da Matriz existe 
nesta villa um outro relogio publico?

3* No caso affirmativo qual é esse re
logio ?

O ficio  do E scribao^
M. Juiz. Pedindo a petição retro que 

eu certifique cousas inteiramente alheias a 
autos, papeis e livros do cartorio, consulto 
a V. S. se sou obriga lo a estar informando 
de factos que não se relacionam em cousa 
alguma com o meu serviço, para dal-os 
por certidão, e no caso affirmativo se devo 
dar por certidão e3sas informações pedidas. 
Cabreuva 6 de Maio da 1904. O Escrivão 
ad-hoc Boavantura do Amaral Camargo. 

DESPACHO
O Escrivão, pela lei só ó obrigado a dar 

por certidão aquillo que consta de seus 
livro e papeis. Não estando nessas condi
ções o pedido de certidão recro, o sr. es
crivão resolva como entender. Cabreuva, 7 
de Maio de 1904. Oliveira.

SOLUÇÃO
Desde que a lei não me obriga a andar 

de porta em porta, aqui e acolá (1) para 
prestar informações alheias ao meu trabalho 
de escrivão ad-hoc desta villa, e porque já 
dei uma certidão sobre assumpto idêntico 
ao do pedido retro, com a nnica differença 
de ser essa certidão extrahida do protocollo. 
deixo de certificar os itens  retro, e vou 
fazer entrega de ta  á parte.

Cabrouva 7 de Maio de 1904.
O Escrivão ad-hoc na acção contra o 

requerente (2). Boaventura do Amaral Ca
margo.

Pouco depois foi citado também o sr. 
Cesario Camargo. Este, ao saber que as 
audiencias não se regulavam pelo relogio 
da Matriz como devia ser, e como todos 
suppunham que era dirigiu ao primeiro 
juiz de paz (juiz da causa) a seguinte

PETIÇÃO
Ulmo. Sr. Ju iz de Paz. Cesario de Al

meida Camargo soffreu penhora em seus 
bens em nm processo executivo que lhe 
move a Camara Municipal, e foi citado 
para na primeira audiencia deste Juizo 
fallar aos termos da acção. Na contra fé o 
official João Gregorio dos Santos e o com
panheiro consignaram que as audiencias 
são aos sabbados a uma hora da tarde, no 
cartorio de paz, mas não declararam qual o 
relogio pelo qual se regula a hora das au
diencias. E , como o supplicante deseja 
comparecer á audiencia, e está informado 
de que na audiencia do dia 16 de Abril 
ultimo, alguns executados, devido a se 
r ‘guiarem pelo relogio da Matriz, perderam 
a audiencia, que foi aberta em hora diver
sa de nma hora por aquelle relogio, pede 
a  V. S. que se digne mandar que os mes- 
JBQ8 o ffic ia es  q u e  asaignaram  a  co n tra  fé

lhe certifiquem ao pó desta qual o relogio 
pelo qual se regulam as audiências deste 
juiso, a fim de não ser burlada a defesa do 
supplicante, como aconteceu para diversos 
habitantes desta villa que estão sendo accio- 
nados pela Camara.

P. deferimento E. R. M. Cabreuva, & &.
OFEICIO DOS OFFICIAES 

M. Juiz. Consultamos V. Exo. se temos 
que certificar que seja verdade no alegado 
na petição retro e como devemos entender 
o despacho de V. S.—Sim em termos.

Cabre iva, 14 de Maio de 1804.
João Gregorio dos Santos.
João Alberto da Silva Filho. 

DESPACHO 
Explicando o meu despacho, tenho a de

clarar que official só é obrigado a oertificar 
aquillo que se dê comsigo em rasão do seu 
officio, o mesmo facto do juiso do que tenha 
conhecimento.

O allegaio na petição retro, em aua pri
meira parte, ó gratuito, chegando a ser 
menos verdadeiro; todavia, para evitar 
queixas, e só por isso, foi que não m iu ie i 
que o supplicaute requeresse em termos.

A matéria de certidão a passar, e quanto 
a questão do relogio. Cabreuva 14 de Maio 
de 1904. Oliveira.

CERTIDÃO
Certificamos nos officiaes de justiça em 

obdieneia do dospacuo supra, que o rolo- 
gio que pela lei deve regular para as au
diências ha de ser o relogio do juizo, (3) 
ou o da camara municipal, ou ainda o do 
collector de rendas estaioaes, (4) isto é 
deve ser o relogio do juizo, o qual nos 
merece fé. relativamente ao relogio da 
Egreja, cumpre notar que elle não regula 
direito, está sempre adeantado, batendo 
horas desencontraoas, batendo muitas vezes 
meio dia, isto ó doze horas, quando ó uma 
hora e assim por deante (õ).

O relogio do juiso ó que está sempre 
certo, conforme temos verificado, ó o que 
cumpra informar, por verdade paçamo o 
presento Cabreuv 17 de Maio de 1904.

Joao Gregorio dos Santos.
João Alberto da Silva Filho.

Como vêm os leitores, as tentativas que 
fizeram os municipes para saber ao certo 
por uma declaração official qual o relogio 
pelo qual se regula o juizo nas suas audi 
encias, foram infruetiferas. Um nada de
clara, pois diz que a lei não o obriga a 
andar de porta em porta para saber si ha 
mais de um relogio publico em Cabreuva, 
isto ó, se existe mais algúm além daquelle 
cujo mostrador, está-exposto ao publico, 
bem no meio da torre da Matriz a poucos 
passos da sal^r das audiências,as quaes regem- 
se pelos re lo g io s  d o  co llec to r  de da
camara e do ju iz o , se n d o  e s te  o q u e  anda 

to com o e lle s  o íf ic ia e s  verificaram . Não 
nos contam poróm  e sse s  o ffic ia es  q u a l o 
processo que empregaram para essa verifi
cação.

O que poróm ó digno de admiração ó c 
modo pelo qual procuram elles desabonar 
o relogio da Matriz.

Notem e pasmem os le ito res: o relogio 
da Matriz anda tão adiantado, «que toca 
meio dia, isto ó doze horas, quando ó uma 
hora, e assim por diante.» (1! 1)

De sorte que no juizo de paz de Cabreu
va os relogios andam de traz para deante, 
tocando meio dia,, depois 11 horas, depois 
10 horas etc. Por isso, como (na opinião 
dos officiaes) o relogio da Matriz toca 
meio dia quando ó uma hora no relogio do 
juizo, se diz que o relogio da Matriz está 
sempre adiantado.

Note-se que isto não ó engano de reda
cção, pois podemos garantir que estas cer 
tidões são escriptas pelo illustre advogado 
da Camara e copiadas pelos officiaes.

Feliz terra em que o tempo corre de traz 
para diante, de sorte que os velhos sã o  a 
esperança de futuro, e a mocidade está 
prestes a desapparecer. Velhos, voemos 
para C abreuva!

(1) Si o proprio escrivão não sabe qual 
o relogio pelo qual se regula o juizo, im a
gine-se o que dirão as partes I

(2) Como em todas as causas, pois como 
já vimos atraz o escrivão da 1* vara só 
serve nos casamentos, com o 3’ jnis de paz.

(3) Ficamos na mesma.
(4) O relogio do collector que mora em 

Ytú regulando as audiências em Cabreu
v a ! 11 !

(5) ! 1! 11
— ))((—

Q l í Ã S R À S
c o u r e s p o x d e x c i  i s

DESCALVADO
«Ainda no domingo ultimo, ao 

«que me informaram, foram vistos 
«no jardim publico, dois cidadãos 
«casados, conhecidos, occupando uma 
«certa posição na sociedade descalva- 
«dense em doces colloquios com 
«duas meretrizes... Na próxima cor- 
«respondencia darei o nome dos dous 
«debochados.

«—Consta-me que anda por ahi 
«um padre ou frade com a intenção 
«de formar um partido politico, no

«qual o vigário da parochia ocoupa- 
«Tá logar cónspicuo.

«Donde veio esse frade? Não sei, 
«mas seria melhor que elle cuidasse 
«áomente dos misteres da sua pro •
«fissão »

(Do «Republica» de 26 de Maio.)

Os nomes desses grandes capadooios 
Para cá devem mosmo ser enviados 1 
Castigar esses moços debochados 
Compete a nós 1 Grandíssimos beocios 1111 1

E  o padre que a políticos negocios 
L á  chegou de logares ignorados 
Nem eu sei donde veio 1 Soelerados,
Os homens que o appoiam são obnócios.

Quer formar um partido I Mas tal crime 
E ' maior do q io  o crime do Nazario ;
Por circumstancia algumx se derime 1

Aos esoarcóos politico3, ouvi-me,
Quer arrastar o cândido vigário 
A's bravas ondas em baixei de vime 1

F a c ü n d o  V a r e l l a .  

— ))(( —

Noticiario
\  CIDADE

A. n o ssa  folha, vae  hoje d is tr i
bui.i.i com  data de hontem  porque  
pur m ais e s fo rço s  q u e  s  ; ttzesse , 
nák» foi p o ss ív e l fazer liontem  a 
tiiMíjem da 2 a e  3 a p a g in a s. 
H O S P E D E S

Acompanhado  de S, Exraa.  Esposa  
e de seus  l i ihos,  a c h a - s e  n ’es t a cidade 
a  passe io o Dr. Bento  Fer r az  do Nas
c imento ,  i l lus t re  medi co  y tuano ,  r e s i 
den t e  na Capital,

— Em comp anh ia  de sua  d igna Esposa ,  
tem es t ado n ’es t a  c idade ,  o s en h o r  
Jos ino Moura,  advogado  p rov is ionado,  
r e s i dea t e  em Por to Fel iz,  e que  para 
aqui  p re t ende  m u d a r - s e .

Tarabera aqui  e s t eve  l i ontem o nosso 
presado amigo s e n h o r  Ped ro  Paulo 
Pe r e i r a  da Motta,  conce i toado  coramer-  
ciunte r es i deu te  era Por to -Fe l i z ,  que  
veio a es t a  cidade com o tim de levar  
d aqui a corporação mus i ca l  Indepen-  
lencia T r in ta  da ü u tu k r g ,  p a r a  t oc i r  
na íO tn i f e su çã )  que  os amigos  do dou tor  
Aquil ino Araarai  Fi lho,  p r e t e n d e m  levar  
a elíeito no p rox imo  domingo ,  n ' aque l l a  
c idade .
FESTA DE S . LUIZ

Esta  d i t ín i t ivamen te  ma rcada  para  
o dia 26 do co r r e n t e ,  a  fes ta  que  os 
a lur auos  do Collegio de S.  Luiz, f azem 
¿nnua lmen te  em h o m en ag e m  ao  o rago 
d’aquel la  casa de ens ino ,

No pcoxirno n u m e r o  ó poss ivel  que  
possamos pub l i car  jà  um a  par t e  do 
p rogramma .
CORREIO  

Movimento da Agencia  do Corre io 
d ‘es t a Cidade,  d u r an t e  o mez  de  Maio 
p. passado.

RECEITA 
Vendas  de sel los 4 : 310$700
Taxas  das c o r r e s p o n 
dências  30$000
Prêmios  de vales 45$950
Sello do papel  291560
Impos to  sobre  venc i 
men tos  19$500
Emissão de vales  3 : 487$900
Suppr imen to  em d i 
nhe i ro  700$000

Rs.  5;623$01O 
V; ' D E S P E S A S  

Pag tm en to  ao pessoal  por  
servidos ordinár ios  937$500
l i e m  de vales 3 :09 (^700
Saldo que passa para  o 
mez de Jn nho  989$ 110

Rs. 5:023$61O
VISITA

Tem estado n ’esta  cidade ,  e honrou  
nos com siia visita a i l lus t re  e s cnp to r a  
br az i le i r i ,  Exrai  S r a .  D Maria de Ol i 
veira,  sob . i o ha  dos notáveis  brazi le i ros  
conse lhe i ro  João Alfredo Corróa  de 
Oliveira e D. Frei  Victal ,  o heroi co  
b i ' p o  de Pe rnambuco .

C nmp r imenUino l - a ,
LUIZ SAMPAIO

Ten  !o t e r i a i naJo a l i c enç i  em  que 
se achava,  chego i  a u t ’hontera  a esia  
cidade o professor- Luiz Sampaio ,  ad 
j unc to  do grupo  escolor  Dr. C e za n o  
Moita,  e l iontem dever i a  te r  r e a s su mi d o  
o exerc i cio  de seu òargo.

V i s i t am o l - o . 1

CAKTA
Enc on t r am os  hon t em na  igre ja  Ma

triz, col locada n ’um quadro ,  um a  car ta  
que  José Mariano,  dir igió ao v e n e ra n d o  
padre  Miguel,  quando o fï e receu  a es t e  
sacerdot e ,  a p r ime i ra  mi ssa  de sua  c o m 
posição.

D’ella se ocupa ra  no p róx ima n u m er o ,  
o nosso com panhe i ro  de t r aba lho  N . N .  
iVOVA ESCOLA

A dir ec tor ía  do Circulo Catholico de 
AT. S. da C andelar ia—Secção f emin ina  — 
Commun ica  por  nosso i n t e rmed io ,  ás 
pes soas  i n t e r es sadas ,  que  b r e ve m e n t e  
ab r i rá  na sachr i s t ia  da Matriz,  uma  e s -  
cóla para  adul tas ,  e n s i n a n d o - s e  n ’ella : 
lêr,  e s c r e ve r  e tc  ; e Tiuce iona rá  das 4 
ás 7 horas  da t a rde .

E mais ,  que só serão  accei tas  á m a 
tr icula  ás pessoas  que  por  mot ivos j u s 
tos não possam f r eqü en t a r  as aulas  p u 
blicas.

As pessoas  i n t e re ssadas  pode rão  se 
dir igi r  ás prof essoras  Exraas.  S r as  D o 
nas Ju | i a  Maria Kr uze r  e Maria das 
Dores Si lva,  que  es tão autor isadas  a p r o 
ceder  a mat r i cula .

— As aulas  de cat ech ismo  para  as 
c r eanças  de ambos  os sexos ,  que  ó m a n 
tida por  essa  associação,  será  d ’o ra  em 
diant e ás terças e sextas  fe i ras ,  as ho ra s  
do cos tume .
FESTA DE S. AATONIO

Communica  nos a commis são  que  t o 
mou a seu c i r g o  a fe.'-ta de S.  Antonio,  
na igr eja  M i r i z ,  de que  a m a n h ã  t er á  
começo o t r i l u o ,  e no dia 13, as oito e 
mei a da ma nh ã ,  h iv e r á  missa r as ada  e a  
no te s e rmão pelo r e vd m o .  pad re  Aze
vedo,  en ce r r án do  se a festa com a b e n -  
çam so l emne  do SS.  Sa c r am en to .  
ESPECTACULO

Deve r ea l i s a r - s e  no p rox imo  sabbado ,  
no thea t ro  S. Domingos ,  o e spec t ácu lo  
de r eappa r ec im en to  do g rupo  d r a m á t i co  
«Fu r t ado  Coelho ; sendo  levado a s cena  
o d r ama  de Jo sé  Azurara  EVA, a  d e n t is t a , 
e a comed ia  em um acto do m es mo  a u 
tor O CAKE WALK.

A casa j a e s t á  quas i  toda passada.
Deve tocar  no espect ácu lo ,  a  o r c h e s 

tra do maes t ro  Tr is tão Mar iano  e a c o r 
poração mus ica l  « I nd e p e n d e n c i a  T r i n t a  
de O u t u b r o . »

A musica  para a comedia ,  e ad o p t a -  
çáo do uaaest r ino Tr i s tão Ju n i o r .
O DIRECTORIO S E M ..,  E L L E I- 
TO RES ’  *

O Correio P au lis tano  d e  a n i ’bon tem,  
t r ouxe uma  local ,  not ic ian l o o  r e c o n h e 
c imen to  do d i r ec tor i o  m a n qu e  dos s e 
nho re s  Godofredo,  Paula  Lei te ,  Por to 
& Comp .

A d m í r an o s ,  pois q ue  o «Republ i c a»,  
já nui ieiou isto ha  quasi  ura mez,

E ’ o caso de f e l ic i ta rmos  o o rgam  lo 
cal pelo f u r o . . .  de  t r a rnpol i nagem.  
RUFIXO JO SÈ  RAMOS

Pessoa da famil ia que  se i n t e r e s sa  em 
saber  do par adei ro de Rufino José de 
Ramos,  na tnr a l  de Ytú, que  ha onze  an -  
nos m a s  ou menos  sahio d ’aqui  com 
dis t ino a Pi r ac icada ,  s em que  desde  e n 
tão dé sse  not icias  de si, pede  aos col legas 
da imprensa  t r a n s c r e v e r  esta,  podendo  
que m d ’elle sonbe r  not icias ,  si é vivo ou 
morto,  co m m u n i ca r  a red cção d ’«A C i 
dade de Ytúo, pelo que  ag r adece .

— » «—

Felicitações d ’ « A Cidade))
0  nosso bom amigo  Ulysses  Lolot e 

sua  d igna  conso r t e ,  Exraa.  Sra .  D. Nor- 
ber t a  Lolot,  t i ver am a gent i l l eza  de pa r 
t ic ipar -nos o na sc imen to  de seu  p r imo
gêni t o ULYSSES,  nascido em Campinas ,  
a 27 de Maio findo.

Agradecemos a  de l i cadeza  da par t ic i -  
p içào augu ramos  ao pequeno  U lysse s ,  
r i sonho porvi r .

—» «—

CAMARA MUNICIPAL
Ael:v da 3 a s e s s ã o  ex tra o rd i

naria , em  2 7  de J a n e iro  de  
1 9 0 4 -

P r e s id e n c ia  do Co r o n e l  A l m e id a  
S a m p a io .

S e c r e t a r io  P e r e ir a  P r im o .
Pre sen t e s  a ho ra  r eg imen ta l  no Paço 

Municipal  os s en ho re s  ver eado re s  
Coronel  Almeida Sampaio,  Dr. Jo sé  
Corrêa,  Capitão Dias Fer r az ,  Capitão 
Belarmino de Souza,  T en en t e  Galvão 
de Almeida,  e Capitão I r i neu  do Souza ,  
fal tando com causa  par t ic i pada  os ve-



r eadore s  Dr. Mesqui ta  ß i r r o s  e Capi tão 
Jos ino  Ca rne i r a ,  haven do  nu m er o  legal ,  
o s en ho r  P r es iden t e  dec l arou  abe r t a  
ses são .

Pelo s en ho r  P r e s iden t e  foi dito que  
a p r e s en t e  sessão t inho por  fim tornar 
conhec i m eu to  de um  oíficio e mat er i as  
de  exped i en t e s  que  ach a va - s e  sobre a 
meza,  em segu ida  pelo secr e ta r i o  foi 
l ido o officio do Dr.  Franc isso  de 
Mesqui ta  Barros ,  res i gnando  o cargo 
de ve r eado r  dY s t i  Camara ,  e, que  por  
mot ivo  de saude ,  depóe  em nossas  
mãos  o manda to  que  lhe fora confer ido 
— A Camara  não t omou co nh ec i me n to  
u n a n i m em en te  de sua  r e n u n c i a : 

REQUERIMENTO : 
de Bardini  Fi lhos,  pedindo l icença  

®pa ra  col locar  uma  t orne i ra  d ’agua  era 
sua  fabr ica de cervej a a rua de San t ’ 
A n n a —’’Despacho ’'—

— "Si m ob se rvando  a nova Lei em 
vigor ,  n°. 93” —

B A L A N C E TE : 
do Collector Municipal  da recei ta  e 

despezas  re lat ivas aos mezes  de  N o v e m 
b ro  e Dezembro  findo.

— ” A Commissão  de f azenda— ” 
Obi tuar io  do mez  de Dezembro  proxi  

mo findo cora o n .  de 54 cadáve re s  s e 
pul t ados  s endo 29 adul tos  e 25 menor e s  

—” P a b l i q u e - s e ” e ” Ar ch ive - s e” — 
Pelo  Agente  execut ivo  foi proposto 

pa ra  exe r ce r  i u i e r i n im e n ie  o c a r go  
de p r ime iro  fiscal d ’esta  Camara  o |  
Cidadão Collatino de Souza F re i r e ,  o 
qual  en t rou  em exerc í c io  em data  de 
quar tor ze  de Dezembro  findo, ped indo  
approvação  da Camara .

—’’Approvado”—
O se n ho r  P r e s iden t e  t raz ao c o n h e c i 

men to  da Camara  que  pela au tho r i s a  
çáo que  a m es m a  lhe concede ra  já 
adque r iu  o manauc ia l  d ’agua exis tent e 
na fazenda da Viuva Almeida  & Filhos,  
pe la  quau t i a  de 10 :000$000 a juro de 
9  % ,  s endo qua t ro  contos  ao prazo de 
um  a nno  e 6 :0 0 u $ 0 0 0  ao prazo de 
dois ann os ,  e s t ando  já concluidos  os 
e s t udos  p r e l im ina re s  para  a canal isação 
da mesma .

Foj a i nda  pelo s en ho r  P r e s iden t e  de* 
ç JmradoXque comprou  o tanque  da 

naca ra  (lia he r ança  de Josê  H o m em  de 
Mello pela qoan t i a  de 1 :000$000,  a 
fira de  a r r o m b a i . lo o dar  l ivre curso 
a s  aguas  dos cor rugos  que  c i r cundam 
es t a  Cidade,  s aneando de sse  modo es se  
local que  const i tuía  um verdadei ro de 
posi to das aguas  servidas  que  alh e ram 
deposi tadas ,  serviço es se  que  j á  sc 
a c h a  feito pedindo app rovação  para seu 
ac t r .  Foi approvado  sein debate ,

Foi aiu ia pelo s en h o r  P r e s iden te  
commu n icado  a Camara  que  nomea ra  
In t e r i n a m en te  os Cidadãos Jo é Fer r az  
de  Sampaio e Franc i sco  Vicente de 
Campos ,  aquel l e  pa ra  fiscal de  hygiene ,  
e  suas a l t r i buições ,  e es t e  para a r r e c a 
dad o r  da Camara ,  pe r cebendo  os mesmos  
o o rd enado  de cento  e v in t e mil reis 
mens ae s ,  os quaes  en t r a r a m  em exe rc í 
cio o p r ime i ro  em data de 11 de 
D ezembro  findo, e o segundo  em dam 
de  19 do mes mo  mez,  e pedia para  o 
s eu  acto approvação da Caraara,  o que 
íoi por esta  app rovado sem discussão.

Exgo t t ad i  a mat e r i a  de exped ien te  
passa-se  a

— ORDEM DO DIA —
Indico que  a Caraara levada pelo 

ap reço  e cons ideração que  t r i bu t a  ao 
bonemer i t o  y tuano Extno.  Barão do 
I t ahym,  e sua Exma.  E<posa lhe i senta  
da con tr ibui ção do imposto indicado 
pelo ar t igo 23 § I o let ra B da Lei 9 
de  16 de Dezembro  do anno  p rox imo

F ernando  Dias F e r r a z .

José Corrêa .

B elarm inò  R a y m u n d o  de Souza.  
I r in e u  A u gu s to  de S o u za .  
Adolpho Galvão de A lm e id a .

Secção Livre
D e c la r a ç ã o  C o m m e r c ia l

Eu,  abaixo uss ignado,  decla ro ,  para 
os devidos  eí íei tos,  que  t endo  ficado so- 
s inho com todo act ivo e responsável  
pelo pass ivo da casa commerc i a l  si ta  
ne st a  cidade,  a rua do Pat rocin io n.  43 
e casa filial no bai r ro da T ape ra  Grande  
des te  municip io,  re t i rou  se da soc i eda 
de,  até ent ão  ex is t en t e ,  pago e sa t i sf e i 
to o meu socio João Maciel de Almeida .

Ytú, 9 de J u n h o  de 1904.
A v e l in o  Ma c ie l  d e  A l m e id a .

Por  se r  verdade i ra  a decla ração su 
pra t embem  assigno.

Ytú, 9 de Junho  de 1904.
J oão Ma c ie l  Al m e id a .

A P R A Ç A
Te nd o  o nosso socio P .  Mart ini ,  

r e t i ra r - se  t em p o rá n e am en te  para  Europa  
em t r a t amen t o  de sua  s aude ,  cos t i t ui rar a  
seu  aux il ia r  o Sn r. Miguel Rizzo,  cora 
p rocu ração  ba s t an t e  pa ra  t r a ta r  de todos 
seus  negocios .

Po r  procuração de 
P. Mart ini  & Com.

Miguel R izzo .

S o c ie d a d e  A n o n y m a  
T H E A T R O  S  D O M IN G O S

A D i r e c t o r a  d ’esta so c i ed a j e  pa r t i c i 
pa aos Srs .  Accionis tas  que ,  a ch ando  se 
p romp ta s  as novas  acções  de accordo 
com os es t a tu tos ,  são convidados a p ro 
cura i  as em casa do Sr.  Capitão José 
Antonio da Si lva P inhe i ro ,  á r ua  do 
C omm erc io  n.  54.

Ytú, 17 de Maio do 1904.
D r . Oc t a v ia n o  P e r e ir a  Me n d e s .

L u iz  Ga b r ie l  de  S o ü za  F r e it a sDr .

Ánntmcios

Carneiros. N>i fazenda Conceição,  
v e n d e -3 e  de 100 a 200

carneiros.

findo, como um tr ibuto de grat idão m  
s erviços  pres tados  por  sua Exa o. 
uc s sa  t er ra  natal pr incipa Imerge as 
i ns t i tuições  pias e de car i dade .

■ S . S .  27 — 1 - 1 9 0 4 .
José Corrêa.

Posto a voto e n ingu ém pedindo a 
palavra  foi a indicação approvada.

Pelo ve r eado r  Dr .  José  Corrêa foi 
d a d a  a o  conhec i men to  da  Caraara que  
o u ü s s o  collega Capitão Jo s ino  Carnei ro 
de ixa  de com p a r ec e r  t empora r i amen te  
as sessões ,  por t e r  de ausen t a r  d ’este 
m u n i c i p i o . —’’Scien te” —

Nada mais havendo  a t r a ta r  se o 
s e n h o r  Pr es ident e  decla rou en ce r r a da  a 
s e s são .  Sala das ses sões  da Caraara 
Municipal  de Ytú, aos 27 de Janei ro  de 
1904. Eu Franc i sco  Pe re i r a  Meudes 
P r imo ,  secr e ía r i o  da Caraara,  4 que  a 
escr ev i .

A n to n io  de A lm eida  Sam paio ,

Na fazenda Vassou raP 
vende-se 2 j um e n t o s  de 

anno e pouco de idade.
Jumento.

Perei r a  Meudes  & Irmãos ,  fazem n e 
gocio para plaut ação de a lgodão ua f a 
zenda Sete  Quedas  da Conceição ; f o rne 
cem semen te s  g r a tu i t amen te .

A plantação pôde se r  fei ta de e m p r e i 
tada ou aforameuto de ter ras .  Pr incipal  
coudição que  a  venda do a lgodão tem de 
ser  fei ta pelo preço do mercado e para  os 
mesmos.

P  n f z p  I Q O-Q fí  t i radores  de 
l i  u L / l o d  o u  tadores  de
fazenda Vassourai .

leite, e t ra-  
vaccas ; na

S.
11 de Juolio de 1904

G r a n d e  s a r á o  a r t í s t i c o
S u b ir á  á  s c e n a  o  e m o c io n a n t e  d r a m a , o r i g in a l  b r a z i le i r o  d e  

J o s é  d e  A z u r a r a , e m  p ro lo c jo , d iv id id o  em  d o u s  q u a d r o s  e  t r e s  a c t o s ,  
d e n o m in a d o

Eva, a Dent i s t a
d e s e m p e n h a d o  p o r  d i s t i n c t e s  a m a d o r e s .

PERSONAGENS :

JOSE LYRIO,  cégo 
DR. ARTHUR FRO’ES, advogado 
DR. ANTENOR GOMIDES, medico 
CONSELHEIRO SARDINHA 
DANIEL SEGADAS 
ROBERTO,  mordomo de Eva  
ARMINDA LYRIO,  depois  EVA BLACK 
ALBERTO

Adolpho Magaibães  
Orozimbo Carueiro 

F .  Per e i r a  Mendes Fi lho 
F raucel l ino Cintra 

Sylvio F nseca 
Antonio Basilio
SauIiorlU A una  Cand ida Cyrino 
O menino Cyrino

A acção pa s sa - s e  no Rio de J ane i ro ,  sendo : 
actos,  dez annos  depois .

do prologo,  em 1889 ; a dos

S e g u i r - s e - á  a  r e p r e s e n ta ç ã o  d a  c h i s t o s a  e o m e d ia  e m  u m  a c t o ,  d o  
a u to r  d o  d r a m a  s u p r a ,  d e n o m in a d a

C A K E - W A L K

P E R 3  JN AGENS

J O S E ’ BOA-NOVA \
J O S E ’ TELL ES
J U L I o  CRAVO Y
ANDRE’
ADELIA

A  a c ç ã o  p a s s a - s e ,  n a

Sr.
Sr.
Sr.
Sr.

A. Magalhães  
A. Bazil io 
Gi lber to Carneiro 
Sylvio Fonseca

Senho r i t a  Anna

C a p í Cal F e d e r a l .

r u i l bant ar ão  o s ar áu  a  excel l enfo  orches t ra ,  di r ig ida  pe l e  maes t ro 
Tr is tão Mariano da  Costa e a corporação musical  « T r i n t a  dé Outubro» 
sob a regenc i a  do maes i ro  Alteres Jo sé  Victorió.

Camarotes d d 
Caaeiras 
G . r a e s

P R E Ç O S
1 ‘ e ‘2a ordem 1 0 $ 0 0 0  

2 $ 0 0 0  
I $ 0 0 0

C o m eça rá  a s  9  h o r a s  em  p onto
N  B

obsequio,
B o m  G o s to .

Os bi lhetes  a ch a m -s e ,  dósde já , á venda ,  por  especial  
nos seguin t es  lugares  : A r m a z é m  M e r c ú r io ,  a  L o ja  d o

r

Carr i te lhs . Na fazenda Vassourai 
vende-se duas carritel- 

Ias novas, muito bem feitas, de eabreuva 
de eixos torneados.

G A B IX E T E -D E X T A U IO

DO CIRURGIÃO DENTISTA

EDUARDO A N D R A D E

Formado  pela Faculdade de MeJi- 
c ina do Rio de J a n e i r o 1

N'este gabinete executa se com  
n i t id e z , perfeição, pres teza  e pre  
ços modicos, lodo e qualquer t r a 
balho concernente a arte.  

Trabalhos garan tidos .

Rua Visconde de P a r n ah y ba .

PORTO FELIZ

H 'rv r r^ V T T tT Y T T  ¥ YYYYYYYYYYYjgi

Jiermoc/cncs g r e n h a  R ib e iro

CIRURGIÃO-DENTISTA

G r a d u a d o  pela Faculdade de Medi
cina do Rio de Janeiro, par icipa às pes
soas que desejarem utilisar-se dos seus 
serviços profissiolin.es, que abrio o seu 
gabinete e consuitorio odouto-cirurgi- 
oo, à

R u a  D i r e i t a ,  N . 59

ÜÉ>°-
Dr. Enxic Viscjurdi

Y

— »((—
M e d ic o —C ir ú r g ic o

Laureado  pela Unive r s idade  de Pavia 
(l laí ia)

Habi l i tado pela Faculdade de 

Medicina do Rio de j an e i ro  
— » «—

Residencia—SALTO DE YTU'

Companhia Y tuana' Força e 
Luz

De o rdem da Direc tor í a  convido os 
srs.  accionis tas  a fazerem a  4a en t r a da  a 
razão de 20 %  do capi tal  com que s u b s 
c r eve ram ,  podendo ser  fei ta  aqui ,  no 
Eccriptorio da Companhia,  ou uo Banco 
Commercio  e I ndus t r i a  de São Paulo,  em 
conta da Companhia ; as  en t r adas  podem 

r fei tas desde  já  a te  o d ia  15 de  Ju nho  
p . f.

de V vo de  1904.Ytú,

P re s iden te ,  

O c t a v i a n o  P e r e ir a  M en d es.

Outro !

C a s a s  á  Venda
Ven de - sc  por 8.000S000 qua t ro  casas  

no SALTO DE Y T U \  dando e l l as  de 
aPuguel  100$000 por mez ; hoje j á  me  
ofíerecem mai s  d inhei ro ; for am re t i f i ca -  
das  a  pouco,  s endo  uma  na  e sq n in a  
largo da Eg re j a  teudo a m es m a  um t e r 
reno no mesmo  largo,  de 20 met ros  • 
sendo outras  t rez descendo para  uma  da s  
fabricas de t ec idos ;  a rasão de t euc iouar  
e dispor é porque pre tendo r e t i r a r -m e  
d ’08ta,  quem pr. t ender  d i r i j a-se  em Ytú 
a F e r n a n d o  D ia s  F e r r a z .



À  U U J A 0 K  »JE YTW*

Papelaria e Livraria
Auguste Mehlmann

EUA DO COMMERCIO N.132
N’es t a  casa s em pre  se encon t r a  g r a n d 6 

so r t im en t o  de papeis  para e s c r eve r ,  
em  cadernos  como em caixas,  ca r t óe s  
de  visita,  de bôas festas,  de commerc io ,  
de luto e posta es.

Festa do Espirito Santo

M A R M O R .  A H I  A
O abaixo ass ignado  faz s c i en t e  ao r espe i táve l  publ i co  d ’es t a  c idade  que  no 

dia I o. de Dezembro  abr iu de novo á rua do Commerc io  n.  10 a a c r e d i t a d a— Mar-  
mor a r i a  Y tuana— e nc a r r eg a nd o  se de qua lq ue r  obra  de má rm or e ,  l avagem de 
t umu los ,  pedras  e todo o se rvi ço  co n c e rn e n t e  a esta ar te .

P reços  nunca  visto,  po rque  as impor t ações  são d ir ec tas  da í tal ia.
E nc a r r e g a - se  t ar abem de fazer  q u a lq u e r  ob ra  da acr ed i tada  ped ra  Gran i t #  

que  se acha  na Villa do Salto,  como se j am tumulos  c ruze s  e qua lq u e r  o b ra  par* 
cons t rucção .

Espera  o aba ixo  a ss ignado m e r e c e r  a c o n f i i n n  do r e spe i t áve l  Povo  Y t u a n o  
pa ra  o que  não poupará  esforços  em bem servi l  o c ap r i chando  nas enc o ramenda*  
qu e  lhe  for em fei tas .

O 'MARMORISTA
P . B O N E T T I

E X - S O C I O  D E  L  S I U T T I

Artigos de escr ip tor io ,  l ivros em b r a n - ! 
co, c i d e r n o s  e scol ares ,  l ivros de dev oção  | 
rozar ios ,  medalhas  etc.

Art igos para  de senho  e p in t u r a ,  com -  
passos pincéis  finos,  t imas  d e a g u a r r e i i a  Q  abaixo assignado, festeiro do DIVINO ESPIRITO 
em mbos  e estojos ,  / i n t a  de j s c r e v e f  g ^ < p o ,  para o corrente anno, pelõ mo.tivo do luto recer-

te em sua familia, occasionado pela m orte de sua irm a, 
resolveu de accôrdo com o Revdmo. Vigário adiar a 
m esm a festa, para o dia 3 de Julho proximo.

de d iver sas  ma rca s ,  ' (Eureka ,»  Tint ei ros  

de phan t a s i a  etc.  Tudo  a p r eç os  bar a t i s  
s imos,  só a  d inhe i ro .

pírica k Éeraeja Ísíitíía
E

Da G azo za ,  licores e mais bebidas
DS

B a rd in i & F ilh o s

Rua dê Sant’ A-ima n. 38
Os p jop r ie t á r io^  d e h a  fabr ica ,  pa r t i c i pam aos seus  f r eg u ez e s ’ e ao publ ic 

yt i iancTera geraF,"quô“Í T a n s f er i r i ín  ' i f a  da rua  de S. Cruz,  n°, 69, pa ra  a  rua
de  S a a t ’ Anua,  n°. 38 ; e que  conM-iuam como se m p re  a disposição dos4' m e s m o s  
tendo s em pre  em d e p o s i t o :  CERVEJA o BEBIDAS de todas as q u a l i d a d e s ;  fabri  
eadas roto o rn *xiin » « x c r u p u h ,  c apr i cho e  acceio ; es t ando  a s s im habi l i t ados  a 
gu mp r i r  com b rev idade as suas  o rde m .

BARDINI & FILHOS

jPEREIRA MENDES & FILHO i

Largo da Matriz n. 17 YTTJ’

Os propr i e t á r i os  desta bem montada  phar r aae i a  par t ic i pam ao publ i co  que ,  
tendo conc lu ído  a mon ta ge m da mesma ,  a cham se aptos  para  p e r f e i t am en te  s e r 
v i r  na commod i  I ide dos preços ,  a ss e io  e p rom p t idão .

Out ro s im dec l a r am que  possuem um complec to  so r t imen to  de d rogas  e pre  
pa rados  nac ionaes  e e x t n n g o i r o s ,  ta lo a c au t e l ad am en t e  adqu ir ido nas pr i nc ipaes  
drogar i as  de S Pau I ) e Rio de ,  J a n e i r o ;  e por consegu in t e  podem o f l e rece r  com 
innegua l ave i s  van t agens .

O publ ico en c on t r a r á  a tes ta  na ph i rmaci a  S .  José ,  o Sr.  CARLOS SNELL,  
d iplomado pela E cola de Phrarnacia  de Lon l res ,  e habi l i tado pela Faculdade  de 
Medicina  do Rio.

Os p ropr i e t á r i o s  contiam na ge ne ros idade  do publico,  em vista do capr icho 
que  e m p r e g a ra m  na mon tagem.

A pha rmac i a  dispo ■ de um var i ado so r t imen to  de aguas  mine rae s  das pr i nc i -  
pdes  fontea Alle nãs ,  P g l e z a s ,  F r an  :ezas e Bras i le i ras ,

Attwnde a qu a l q ue r  t o ra  da nou te  e bem a s s im possue  i n s t ru m en to s  que  
a luga  por  p reços  sem c o m p h e n c i a .

L ar^o  da Matriz rs. 1 7 - -Y T IT
°V.>W

Ytú, 28 de Abril de 1904,

João Carlos X a v ie r

C A S A ÂNTUNES
O prop r i e t á r i o  de st e  e s t abe l ec imen to ,  t endo sido até es t á  g r a nd em en te  

f avorecido pelos seus  amigos  e f r eguezes ,  e pelo publ ico em gera l ,  t em a h o n ra  

de v i r  par t ic i pa l -o s  que  ne s t a  da ta  ” a lem do seu cap r i choso  so r t imen to  de 

F a z e n d a s ,  a r m a r i n h o ,  c h a p e o s ,  c a l ç a d o s  p e r f u m a r i a  e t c ,  e o seu  

g r ande  S tok  de S e c c o s  e  m o l h a d o  f e r r a g e m  e c a m a  d e  f e r r o  ;  add ic ionou  

a sua  casa mais  um completo  so r t imen to  de ar t igos  c o nc e rn en t e  a f u n e r a e s ,  

o qual  foi cu idadosamen te  escolhido pelo provec to  e conhec ido  a r m a d o r  T e ne n t e  

José Xavi er  da Costa ; a cha - se  por t an to  em cond ições  de pode r  o f f e r ece r  

g r andes  van t agens  quo r  quan to  ao p reço,  q u e r  quan to  a supe r io r i dades  dos 

a r t i gos^ : p od enc R /de s s e  modo  a l t en de r ,  desde  os mais  po b re s  a té  os mai s  r i cos  

e c ap r i chosos .

Os preços  são quasi  que  pela  me t ade  dos de ou t r a s  q ua lq u e r  casa.

A casa cont i nua  o seu sy s t ema  de l i quidação mens aes .

João A n tu n e s  de A lm e id a

Rua Direita N. 55 Ytú

CAGLIARI a  BRIGATO
Rua da Palma, n. 67

Esquina da Travessa do Carmo
Communicamo8  aos nossos f r eguezes ,  amigos  e ao publico y tu ano  em ge ra l ,  que  

acabamos  de  mouta r  n ’esta  c idade ,  n r ua  da Palma,  n.  67,  Esq u ina  da  T ra ve s s a  do 
Carmo,  uma  g rande  fabr ica de massa s  a l iment í c i as ,  e que  e s t amos  habi l i t ados  a  
exe cu t a r  com p res teza  e e smero qua lquer  e uco mm eu da  que  uos seja  fei ta  ; e que  
t emos  s empre  em deposi to,  g r a nd e  var i edade  dos produetos  de uosso e s t a b e l e c i 
mento fabrd,  fabr icados com esmero e acceio,  e que  são  vend idos a  preços  s em 
compe tênc i a .

Não se  eng an e m ,  ó a  RUA DA PALMA, 67 — YTUL

CA.GLIAR! & BkíGATO

Tiaturaria Nacional
RUA DOPIRAHY N.5Î

LARGO DO COLLEGIO DE S. LUIZ
O abaixo  ass iguado part icipa acs  seus  eon té r raneos ,  e a ï  publ ico em gera l ,  

que  acaba de abri r  ues ta  c idade ,  á  rua  do P i r ahy  n. 51,  (L rgo do Collegio de 
S. Luiz) uma bem montada  t i uturar ia  a vapor  ; e que  acha-sp  habi l i t ado a t i ng ir  
pelos mai s  modernos processos,  roupas  do t oda  a  qua l i dade  de f azendas .

P e r e i r a  M e n d e s  & F i l h o . Elias Carmo de Almeida Mattos


